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Concede licença a servidor
manicipül para tratamenío de
saúde"

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
Legislação vigente,

CONCEDE

Ao servidor municipal CRISTIANO CARVALHO, Agente
Administrativo Auxiliar, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
11 (onze) dias de licença para tratarrtento de saúde, a partir de 2210212021 a
0410312021, com base no art. I97 do Estatuto do Servidor Público Municipal de
Derrubadas (Lei Mun. n' 152195) e atestados médicos anexos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 23 de
fevereiro de 2021.
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Ágente de Recursos Humanos.
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